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(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Acrescenta alínea k ao inciso II do art. 8º e altera o inciso II no §2º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir as despesas 
veterinárias nas hipóteses de dedução da base de cálculo do imposto de 
renda das pessoas físicas, na forma que específica. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 
(Do Sr. CHICO D'ANGELO) 

 
 

Acrescenta alínea k ao inciso II do art. 

8º e altera o inciso II no §2º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para incluir as 

despesas veterinárias nas hipóteses de 

dedução da base de cálculo do imposto de 

renda das pessoas físicas, na forma que 

específica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar acrescido da alínea k) e do inciso II no § 2º com a 

seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................................ 

............................................................................................. 

II – ...................................................................................... 

............................................................................................. 

k) aos pagamentos de despesas veterinárias efetuadas, no 

ano-calendário, pelo proprietário de animal domésticos ou 

Silvestres que  tenham a documentação validada pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama),  registrados em Cartório de Registro Civil 

de Títulos e Documentos, nos termos do art. 127, inciso VII da 

Lei 6.015/73, ressaltando-se que a co                       
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227052705300
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(cinquenta por cento) as despesas veterinárias de semoventes, 

observado o disposto no inciso III do § 2º deste artigo. 

...................................................................................” 

§1 º ................................................................................ 

§ 2 º ................................................................................ 

II – restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, 

relativos ao próprio tratamento, aos seus dependentes, e de 

                             .” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação tributária em vigor admite a dedução de várias despesas 

da base de cálculo do imposto de renda, para ajustar a sua incidência à 

capacidade contributiva do sujeito passivo ou para incentivar determinadas 

atividades socialmente benéficas. No entanto, ainda não existe previsão para 

a dedutibilidades das despesas veterinárias. 

Apresentamos, então, este projeto de lei com a finalidade de permitir 

que tais despesas possam ser deduzidas da base de cálculo do imposto de 

renda das pessoas físicas, desde que observadas duas condições: a 

primeira, de que o animal seja registrado no órgão competente; a segunda, 

de que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação 

de nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – 

CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ de quem os 

recebeu, ou na falta de documentação, com indicação do cheque nominativo 

pelo qual foi efetuado o pagamento, tal qual prevê a legislação do imposto de 

renda das pessoas físicas para a dedutibilidade das despesas médicas do 

contribuinte e de seus dependentes. 

Além de incentivar a adoção de animais abandonados, sujeitos à 
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eutanásia, pretendemos com a iniciativa ajustar a incidência do tributo à 

capacidade contributiva dos proprietários de animais que deles necessitam 

para usufruir de melhor qualidade de vida, em virtude de alguma enfermidade 

ou necessidade especial, em consonância com o que preconiza a 

Constituição Federal. 

Tendo consciência da relação do homem é sabidamente conhecida e 

exercem papéis como auxílio na saúde, segurança de propriedades e de 

pessoas, no acompanhamento de cego e no tratamento de diversas doenças. 

É plenamente cabível é oportuno que ao menos parte das despesas 

veterinárias realizadas pelo contribuinte possa ser deduzida na apuração do 

Imposto de Renda, estimulando a indústria de pet, que emprega diversos 

trabalhadores, além de impedir a transmissão de doenças e de preservar 

condições adequadas de saúde dos animais. 

A presente proposição foi uma demanda apresentada ao nosso 

mandato pelo ilustre vereador Rafael Amorim (PDT) da cidade de Macaé, 

grande ativista dos direitos da causa animal e que exerceu de forma brilhante 

a Coordenadoria Especial de Promoção da Saúde dos Animais e Controle de 

Zoonoses da cidade antes de ser eleito vereador. 

Desse modo, certos do alcance social desta proposição, conclamamos 

o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  11 de julho de 2022 
 
 

 
 
 
 
 

Deputado CHICO D’ÂNGELO 
PDT-RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 

de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a transcrição:  

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações convencionais de 

qualquer valor;  

II - do penhor comum sobre coisas móveis;  

III - da caução de títulos de crédito pessoal e da dívida pública federal, estadual ou 

municipal, ou de Bolsa ao portador;  

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, convertida na Lei 

nº 14.382, de 27/6/2022) 

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;  

VI - do mandado judicial de renovação do contrato de arrendamento para sua 

vigência, quer entre as partes contratantes, quer em face de terceiros (art. 19, § 2º do Decreto 

nº 24.150, de 20-4-1934);  

VII - facultativo, de quaisquer documentos, para sua conservação.  

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos e Documentos a realização de 

quaisquer registros não atribuídos expressamente a outro ofício.  

 

Art. 127-A. O registro facultativo para conservação de documentos ou conjunto de 

documentos de que trata o inciso VII do caput do art. 127 desta Lei terá a finalidade de 

arquivamento de conteúdo e data, não gerará efeitos em relação a terceiros e não poderá servir 

como instrumento para cobrança de dívidas, mesmo que de forma velada, nem para protesto, 

notificação extrajudicial, medida judicial ou negativação nos serviços de proteção ao crédito ou 

congêneres. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 1º O acesso ao conteúdo do registro efetuado na forma prevista no caput deste 

artigo é restrito ao requerente, vedada a utilização do registro para qualquer outra finalidade, 

ressalvadas: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

I - requisição da autoridade tributária, em caso de negativa de autorização sem 

justificativa aceita; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, 

convertida na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

II - determinação judicial. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.085, de 

27/12/2021, convertida na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
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§ 2º Quando se tratar de registro para fins de conservação de documentos de 

interesse fiscal, administrativo ou judicial, o apresentante poderá autorizar, a qualquer 

momento, a sua disponibilização para os órgãos públicos pertinentes, que poderão acessá-los 

por meio do Serp, sem ônus, nos termos estabelecidos pela Corregedoria Nacional de Justiça 

do Conselho Nacional de Justiça, dispensada a guarda pelo apresentante. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, convertida na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 3º A certificação do registro será feita por termo, com indicação do número total 

de páginas registradas, dispensada a chancela ou rubrica em qualquer uma delas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 1.085, de 27/12/2021, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

  

Art. 128. À margem dos respectivos registros, serão averbadas quaisquer 

ocorrências que os alterem, quer em relação às obrigações, quer em atinência às pessoas que 

nos atos figurem, inclusive quanto à prorrogação dos prazos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 115, DE 25 DE JANEIRO DE 1967 
 

Aprova o Regimento de Custas da Justiça do 

Distrito Federal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As custas e emolumentos devidos pela expedição, preparo e execução de 

todos os feitos judiciais, dos atos notariais, judicias e extrajudiciais serão contados e cobrados 

de acôrdo com o presente Regimento e as tabelas anexas. 

Parágrafo único. Continua em vigor a legislação que dispõe sôbre isenção, redução, 

pagamento a final e fiscalização da cobrança das custas e emolumentos. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 20. Fica criada a taxa judiciária na base de 2% (dois por cento) sôbre o valor 

da causa, destinada a contribuir para a construção do Palácio da Justiça. 

§ 1º O recolhimento da taxa a que se refere êste artigo deverá ser feito, 

mensalmente, ao Tesouro Nacional, pelo funcionário encarregado da respectiva arrecadação, 

acompanhado da devida prestação de contas, ao Corregedor da Justiça. 

§ 2º Do pagamento da taxa judiciária destinada ao fim previsto neste decreto-lei 

será dado recibo a quem couber fazê-lo ou ao seu procurador, além da certidão de recebimento 

na própria petição inicial. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1085-27-dezembro-2021-792164-publicacaooriginal-164227-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-publicacaooriginal-165616-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14382-27-junho-2022-792893-veto-165617-pl.html
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Art. 21. O presente Regimento e as tabelas anexas serão aplicados desde logo aos 

feitos judiciais em andamento, ainda não sentenciados na instância inferior como também às 

execuções de sentenças em curso. 

Parágrafo único. As contas porventura pagas ou adiantadas até a entrada em vigor 

dêste Decreto-lei, em quaisquer feitos, a título de custas e emolumentos, serão computadas no 

cálculo feito com a aplicação das tabelas dêste Regimento. 

 

Art. 22. Ficam os serventuários responsáveis por cartórios e ofícios obrigados a 

apresentarem ao Corregedor da Justiça estatística mensal do movimento das escrivanias e 

ofícios, discriminando a natureza do documento, o seu valor e o montante das custas cobradas. 

 

Art. 23. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação dêste decreto-

lei, os serventuários e funcionários da Justiça afixarão nos respectivos cartórios, em lugar 

visível e franqueado ao público, as respectivas tabelas de custas e emolumentos. 

 

Art. 24. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 25 de janeiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 

 

....................................................................................................................................................... 

 

    TABELA N 

    DO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS     

I - Transcrição de títulos, documentos, papéis, compromissos, instrumentos de 

contrato ou estatutos, sem declaração de valor: 

  

a) pela primeira fôlha 

............................................................................................  

b) pelas subseqüentes por fôlha 

............................................................................ 

20.000  

5.000 

II - Transcrição de títulos, documentos, papéis compromissos, instrumentos de 

contrato, com declaração de valor.  

a) até Cr$100.000 ................................................................................................ 

b) ate Cr$500.000 

................................................................................................ 

c) até Cr$1.000.000 ............................................................................................ 

d) de mais de Cr$1.000.000 por Cr$1.000 ou fração .......................................... 

com o limite de Cr$100.000. 

  

 

15.000  

25.000 

50.000 

100 

III - Averbação ................................................................................................... 15.000 

IV - Certidões:  

a) pela primeira ou única fôlha 

  

1.500  
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............................................................................... 

b) pelas demais cada uma 

.................................................................................... 

Nota - Nas custas do item I e II está compreendida a primeira certidão. 

500 

V - Busca:  

a) até doze meses ............................................................................................... 

b) até cinco anos ................................................................................................. 

c) até dez anos .................................................................................................... 

d) até vinte anos .................................................................................................. 

e) de mais de vinte anos 

....................................................................................... 

  

500 

1.000 

2.000 

3.000 

5.000 

    TABELA O 

    DO PARTIDOR     

I - Nas partilhas e sôbrepartilhas as custas serão as previstas no item XII da Tabela F, 

reduzidas de 2/3 e calculadas sôbre o monte-mor. 

    TABELA P 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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